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EMENDA Nº 1/2019 AO PROJETO DE LEI Nº 0562/2016 

Pelo presente e na forma do art. 271 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a 
inclusão, onde couber, dos seguintes dispositivos legais ao texto do PL nº 562/2016: 

Art. 1º- Ficam Revogados do Anexo Único da Lei nº 17.216, de 18 de outubro de 2019 
os seguintes imóveis: 

CÓDIGO ENDEREÇO     SQL         ÁREA (m2) 

2  Rua Baluarte, 162    299.102.0200     8.986 

28  Rua da Consolação, 1012 (Chacara Lane) 012.007.1594-2            3.925,30 

Art. 2º - Os servidores efetivos que, até a data da publicação da Lei 16.122, de 2015, 
tenham permanecido, no mínimo, 5 (cinco) anos ininterruptos em Jornada Especial de·40 
(quarenta) horas de trabalho semanais J-40, por força do exercício de cargo em comissão, 
poderão optar em definitivo pela sua permanência nessa Jornada, desde que, no momento da 
publicação da presente Lei , estejam há no mínimo 1 (um) ano no exercício de cargo de direção, 
chefia e assessoramento. 

§ 1º - A opção prevista no "caput" deste artigo deve ser realizada no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
mês subsequente ao de sua formalização. 

§ 2º - Os servidores que se aposentaram após a data de publicação da Lei 16.122 de 
2015, aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade e, que se enquadram na situação 
descrita no "caput", poderão optar na forma estabelecida neste artigo, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação da presente Lei, sendo a parcela relativa à média de Jornada 
Especial absorvida pelo valor do subsídio referente à Jornada de 40 horas da respectiva carreira, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da sua formalização e desde 
que, no momento da publicação da presente Lei, estejam há no mínimo 1 (um) ano no exercício 
de cargo de direção, chefia e assessoramento. 

Sala das Sessões, 

Adilson Amadeu (DEM) 

Alfredinho (PT) 

Beto do Social (PSDB) 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Giannazi (PSOL) 

Claudio Fonseca (CIDADANIA) 

Eduardo Matarazzo Suplicy (PT) 

Eduardo Tuma (PSDB) 

Eliseu Gabriel (PSB) 

Fabio Riva (PSDB) 
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Gilson Barreto (PSDB) 

Isac Felix (PL) 

Mario Covas Neto (PODE) 

Milton Ferreira (PODE) 

Milton Leite (DEM) 

Noemi Nonato (PL) 

Paulo Frange (PTB) 

Ricardo Nunes (MDB) 

Ricardo Teixeira (DEM) 

Sandra Tadeu (DEM) 

Senival Moura (PT) 

Soninha Francine (CIDADANIA) 

Toninho Vespoli (PSOL) 

Vereadores 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/12/2019, p. 103 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br   
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